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ACÓRDÃO Nº 234/2012

EMENTA:  I.  ICMS.  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL. 

SUBSTITUIÇÃO  TRIBUTÁRIA.  DIFERENÇA  PELAS 

ENTRADAS.  CONSTATAÇÃO  DE  OMISSÃO  DO 

REGISTRO  DE  ENTRADA  DE  MERCADORIAS  COM  A 

CONSEQUENTE  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DO 

IMPOSTO.  ARGUMENTAÇÃO  INSUFICIENTE  PARA 

INVALIDAR  A  EXIGÊNCIA  FISCAL.  INFRAÇÃO 

COMPROVADA. IMPOSTO DEVIDO.

II. Preliminar  de nulidade rejeitada pelo voto de qualidade do 

Presidente.

III.  No  mérito,  embora  conhecido  o  recurso,  foi-lhe  negado 

provimento por unanimidade para manter a decisão monocrática 

e considerar o Auto de Infração procedente.
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